
  
Poder  Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado  da Paraíba
Gabinete da  Desembargadora  Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-92.2011.815.0031
Relator : Ricardo Vital de Almeida (Juiz Convocado)
Apelante : Município de Alagoa Grande
Advogados : Johnson Gonçalves Abrantes
Apelada : Luzimery Afonso da Silva
Advogado : Marcos Antônio Inácio da Silva

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.  PREJUDICIAL DE MÉRITO.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL. RELAÇÃO  JURÍDICA DE
TRATO  SUCESSIVO.  FAZENDA  PÚBLICA  COMO
DEVEDORA. PRAZO PRESCRICIONAL. APLICAÇÃO NAS
PRESTAÇÕES  VENCIDAS  CINCO  ANOS  ANTES  DO
AJUIZAMENTO  DA  AÇÃO.  PLEITO  INTERPOSTO
INICIALMENTE  NA  JUSTIÇA  LABORAL.  JUÍZO
DECLARADO  ABSOLUTAMENTE  INCOMPETENTE.
NULIDADE APENAS DOS ATOS DECISÓRIOS. DATA DA
PROPOSITURA  DO  LITÍGIO  CONSIDERADA  COMO
TERMO INICIAL PARA O CÔMPUTO DO QUINQUÊNIO.
VALORES  NÃO  ADIMPLIDOS  NESSE  PERÍODO
PRESCRITOS. ACOLHIMENTO.

- Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
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Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado
o próprio direito reclamado,  a prescrição atinge apenas as
prestações  vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à
propositura da ação.

-  A declaração de incompetência absoluta  da Justiça,  onde
fora  ajuizada  inicialmente  a  ação,  não  altera  a  data  da
propositura do litígio, em razão da nulidade dos atos ficarem
restritos aos decisórios, conforme determinava o art.  113, §
2º, do CPC/73.

-  Restam  prescritas  as  prestações  vencidas  antes  do
quinquênio que antecedeu o pleito.

MÉRITO.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
VINCULAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.
NECESSIDADE  DE  REGULAMENTAÇÃO  ESPECÍFICA
POR LEI MUNICIPAL. COMPETÊNCIA DO RESPECTIVO
ENTE FEDERATIVO. ENTENDIMENTO SEDIMENTANDO
NO ÂMBITO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. REFORMA DO
DECISUM  NESSE  PONTO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CONCESSÃO DO ADICIONAL PROVIMENTO.

-  A Administração  Pública  está  vinculada  ao  princípio  da
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei
autoriza. 

- A egrégia Corte do Tribunal de Justiça da Paraíba sumulou
o  entendimento  de  que  o  pagamento  do  adicional  de
insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde,
submetidos ao vínculo jurídico-administrativo, depende de
lei regulamentadora do ente ao qual pertencer.
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V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  acolher a prescrição das
prestações  não  adimplidas  no  lapso  anterior  ao  ajuizamento  da  ação  e,  no
mérito, por igual votação, dar provimento ao recurso apelatório.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Município  de
Alagoa Grande contra decisão proferida pelo Juízo da Vara Única desta Comarca,
nos autos da Ação Reclamatória  Trabalhista ajuizada por Luzimery Afonso da
Silva.

De início, é relevante mencionar que a presente demanda foi
originalmente  ajuizada  na  Justiça  do  Trabalho,  tendo  o  Tribunal  Regional  do
Trabalho  da  13ª  Região,  no  Recurso  de  Revista  nº  00207-2009-018-13-00-8,
declarado  a  incompetência  da  Justiça  Especializada  (fls.212/213)  e  remetido  os
autos para esta Justiça Comum.

Recebida  a  ação  na  Justiça  Ordinária,  a  douta  magistrada
determinou  a  intimação  das  partes  apenas  para  a  apresentação  das  alegações
finais,  considerando  suficiente  para  a  demanda  as  provas  anteriormente
produzidas (fl. 221).

Na  sentença  vergastada,  às  fls.  271/280,  a  julgadora  de
primeiro grau acolheu, em parte,  o pedido autoral e condenou o Município de
Alagoa Grande ao pagamento dos valores referentes às férias integrais, do período
2006/2007,  de  forma dobrada e,  2007/2008,  de  maneira  singela,  com acréscimo
constitucional de 1/3. 

Determinou,  ainda,  o  adimplemento  do  13%  salário  do
interregno de 19 de maio de 2006 a 31 de dezembro de 2008 e o adicional  de
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insalubridade,  na classificação do grau médio a base de 20% (vinte por cento)
sobre  o  salário  contratual,  pago  por  mês  a  autora,  abrangendo  o  período
contratual de 19 de maio de 2006 a 07 de maio de 2009

Ao final, com base no artigo 21 do CPC/73, rateou os ônus
sucumbenciais, ressaltando a dispensa à promovente nos termos do art. 12 da Lei.
1.060/50.

Em  suas  razões  recursais,  encartadas  às  fls.  282/289,  o
recorrente  argui  a  prescrição  quinquenal  como  prejudicial  de  mérito,  ao
argumento  de  que  a  ação  foi  proposta,  inicialmente,  na  Justiça  do  Trabalho.
Acrescenta que a declaração de incompetência absoluta da Justiça Especializada
tornam nulos apenas os atos decisórios,  sendo considerados válidos os demais
atos cognitivos.

Afirma que a apelada foi  contratada a título precário pelo
Município  para  o  cargo  de  Agente  Comunitária  de  Saúde  em data  anterior  à
Emenda Constitucional 51/06 e da Lei Federal n° 11.350/06, estando, portanto, sob
a  égide  da  Lei  Municipal  671/98,  que  estatui  o  Regime  Jurídico  Único  dos
Servidores Municipais de Alagoa Grande.

Alega  a  impossibilidade  de  configuração  do  adicional  de
insalubridade, posto que a apelada possuía uma relação jurídico administrativa
com a edilidade,  sendo regida pelo Estatuto do Servidor Público Municipal  de
Alagoa Grande, não estando sujeita às normas da legislação trabalhista.

Requer o acolhimento da prescrição quinquenal do período
anterior ao ajuizamento da demanda. No mérito, pugna pela reforma do decisum
para excluir a condenação referente ao adicional de insalubridade.

A apelada oferta contrarrazões às fls.293/300, alegando que
não merece guarida a prejudicial  de mérito,  em razão das dívidas da Fazenda
Pública, regidas pelo decreto n° 20.910/32, prescreverem em cinco anos contados
da data do ato ou fato do qual se originarem.
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Assevera  que  a  obrigação  referente  ao  pagamento  do
adicional de insalubridade encontra-se no § 3° do art. 39 da Constituição Federal e
ressalta que a EC 19/98 não retirou o direito dos servidores públicos a percepção
do supracitado adicional. 

Manifesta  ainda,  acerca  da  necessidade  do  emprego  da
analogia em relação ao pagamento do adicional de insalubridade e o anexo 14 da
NR nº 15  do MTE,  pois  esta  regulamenta as atividades que envolvem agentes
biológicos e caracteriza as operações insalubres pela avaliação qualitativa.

Espera a manutenção da decisão de primeiro grau.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 306/309, em parecer da lavra
do Dr. Francisco Paula Ferreira Lavor, opina pela rejeição da preliminar suscitada
e pela reforma da sentença quanto à data da propositura da presente ação, a fim
de calcular adequadamente a prescrição quinquenal. No mérito, indica apenas que
o feito retome o seu caminho natural, submetendo-se ao elevado crivo da egrégia
Câmara.

Acórdão julgado pela  Terceira  Câmara Especializada Cível
do Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba anulando a  sentença  e  suscitando o  conflito
negativo de competência ao Superior Tribunal de Justiça.(fls. 320/325).

O Superior Tribunal de Justiça, às fls. 348/352, conheceu do
conflito e declarou a competência desta egrégia Corte para processar e julgar a
presente demanda.

É o relatório.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) – Relator
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Prejudicial de mérito – Prescrição quinquenal

Primordialmente, insta ressaltar que nas relações jurídicas de
trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.

No caso em tela, o debate acerca da prescrição cinge-se em
relação a data que deve ser considerada como do ajuizamento da demanda, a fim
de iniciar o cômputo do quinquênio anterior.

A julgadora de primeiro grau considerou que o litígio fora
proposto em 19 de maio de 2011, sob o fundamento de que neste dia ocorreu a
distribuição efetiva perante o Juízo Estadual.

No entanto, como pode-se observar, o ajuizamento da ação se
deu, inicialmente, na Justiça Trabalhista no dia 07 de maio de 2009. Dessa forma,
mesmo tendo sido reconhecida a incompetência absoluta daquele Juízo, esta não
tem condão de anular tal  ato,  pois,  de acordo com o art.  113, § 2º,  do CPC/73
(vigente  à  época  da  sentença),  somente  os  atos  decisórios  deveriam  ser
considerados nulos.

Feito este registro, como o lapso temporal requerido na ação
é do período compreendido entre 20 de maio de 2000 a 07 de maio de 2009,  acolho
a prejudicial de mérito suscitada para declarar prescritas as prestações vencidas
antes  de  07  de  maio  de  2004,  quinquênio  que  antecedeu  o  pleito,  conforme
determina o Decreto 20.910/32.

Mérito

O ponto controvertido do presente recurso diz respeito, tão
somente, ao adicional de insalubridade.
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Pois bem.

A Administração Pública deve obedecer,  em todos os seus
atos, ao princípio da legalidade. A Lei, portanto, é pressuposto de validade para os
atos da Administração, que não pode agir sem previsão legal.

Analisando  os  autos,  percebe-se  que,  apesar  de  a
demandante  exercer  a  função  de  Agente  Comunitária  de  Saúde,  não  há  lei
municipal específica regulamentando quais os cargos ou funções são considerados
insalubres e os parâmetros de concessão.

Acerca  do tema,  esta  Corte  de  Justiça,  em Sessão Plenária
realizada  no  dia  24  de  março  de  2014,  decidiu,  em  sede  do  Incidente  de
Uniformização de Jurisprudência nº 2000622-03.2013.815.0000, sob a relatoria do
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, que é imprescindível a existência
de lei local que especifique a extensão do adicional de insalubridade à categoria
dos agentes comunitários de saúde, in verbis:

SÚMULA Nº 42/TJPB: O pagamento do adicional de insalubridade aos

agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico

administrativo,  depende  de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual

pertencer. 

Assim,  o  fato  de  o  município  não  pagar  o  adicional  de
insalubridade à recorrida não infringe nenhuma norma legal, não gerando, por
conseguinte, qualquer direito de recebimento.

Percebe-se,  pois,  que  o  reconhecimento  do  direito  ao
adicional  de  insalubridade  somente  será  viável  mediante  reconhecimento  pela
própria Administração.

Vejamos algumas decisões deste egrégio Tribunal de Justiça: 
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REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES CÍVEIS.  AÇÃO DE COBRANÇA.

AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE

INSALUBRIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO.

EXIGÊNCIA  DE  LEI  ESPECÍFICA  PARA  O  PAGAMENTO  DESSE

BENEFÍCIO.  ENTENDIMENTO  SUMULADO  POR  ESTA  CORTE.

PEDIDO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.  RECURSO AO QUAL

SE NEGA SEGUIMENTO. - O pagamento do adicional de insalubridade

aos  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico

administrativo,  depende  de  lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual

pertencer. (Súmula editada por força da decisão prolatada nos autos do

Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  n.  2000622-

03.2013.815.0000, julgado em 24/03/2014, tendo as conclusões do Acórdão

sido publicadas no DJ de 05/05/2014). - Em não havendo regulamentação

específica acerca do adicional de insalubridade à categoria dos agentes

comunitários  de  saúde,  incabível  a  concessão  do  pleito  vestibular,

motivo  pelo  qual  a  sentença  deve  ser  mantida.  (TJPB  -

ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00018438920098150131,  -  Não

possui -, Relator DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j.

em 13-01-2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR MUNICIPAL.

AGENTE DE COMBATE A EDEMIAS. MUNI-CÍPIO DE SANTA CRUZ.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. IMPLANTAÇÃO E PAGAMENTO

RETROATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEI  LOCAL

REGULAMENTANDO  A  REFERIDA  PARCELA.  VINCULAÇÃO  AO

PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE

JUSTIÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA SÚPLICA APELATÓRIA. -

A Administração  Pública  está  vinculada  ao  princípio  da  legalidade,

segundo o qual o gestor só pode fazer o que a lei autoriza. Desse modo,

inexistindo anterior disposição legal municipal acerca da percepção do

adicional  de  insalubridade,  não  há  como  se  determinar  o  seu

pagamento retroativo. Precedentes do Tribunal de Justiça da Paraíba. -
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¿O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários

de saúde submetidos ao vínculo jurídico-administrativo, depende de lei

regulamentadora do ente ao qual pertencer.¿ (Súmula 42 do TJPB).  (TJPB

-  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº  00036284020128150371,  -  Não

possui -, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 25-03-2015) 

Diante  de  todo  o  exposto,  em face  da  ausência  de  norma
regulamentadora  local  fixando o  valor  ou o  percentual  a  ser  pago  a  título  de
adicional  de  insalubridade  e  identificando  os  cargos,  funções  ou  atividades
reconhecidas como insalubres no âmbito do Município de Alagoa Grande, não há
como prosperar o pedido da parte autora,  merecendo corrigenda a decisão de
primeiro grau nesse ponto.

Com essas  considerações,  ACOLHO A PRESCRIÇÃO  dos
valores não adimplidos antes de 07 de maio de 2004 (quinquênio que antecedeu o
litígio)  e  DOU PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO para excluir da
condenação o pagamento do adicional de insalubridade.

É como voto.

Presidiu a Sessão da Terceira Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de outubro de 2016, conforme certidão de
julgamento,  o Exmo. Des.  José Aurélio  da Cruz.  Participaram do julgamento o
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desa.
Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente ao julgamento a Exma.
Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

João Pessoa, 19 de outubro de 2016

Ricardo Vital de Almeida
  Juiz convocado/Relator
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